
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 2O.7g5 I 2O2l

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais eArt' 9g DA Lei Municipat lggo/og que trata do RegimeServidores públicos Municipais,

RESOLVE:

SUDOESTE,
com base no
JurÍdico dos

coNcEDER, o servidor ANGELA pRIGoL, rotado Na secretaria desaúde, 30 dias de férias, a partir de 11 de Janeir o 2027.

GABINETE DO PREFEITO MUNIC

Publique - se

Ricardo

, 26 DE FEVEREIRO DE 2027.

Ortinã
Prefeito Municipal


